
LEI Ne 528 
de 18 de junho de 1958. 

CONCEDE SUBVENOtS AO GINISIO Nom. Sa. 
AÁ'ARtuil)A, SCO1Â N. Nas. mEDIA:.tIRA 
E E$COLA SAGRUA FAMILIA.- 

tNGI,  18Re LORENO A. GRACIA, Vice-prefeito em exercício 
de S3ento Gonçalves* 
i40 saber que o Poder Legislativo decretou e eu em-. 
ciono a Lei seguinte: 

Arte le - Fica atribuída da seguinte for-
ma a verba destinada e Subvenções Culturais, Recreálti 
voe Escolares, para o corrente ',convício: 

31,12à810 N84. Sa. Aparecida, Cr$ 15.000,00 (Wh ►li 
se mil cruzeiros) relativqe • 5 matricula.* 

EScola migrada Família de âtente ,,elo Cri 16.000, 
00 ((Imiteis mil cruzeiros), relativos a 2 matriculmo* 

tecola à. Noa. Sa. medianeira Cr$ 35.000,00 (t£ 
inta e cinco mil cruzeiros) relativos a 15 matriculas. 

Arte 2e - Servira de recurso para atender as - 
subvenções de que trata 9 artigo primeiro, a verba con-
signada na Lei de Orçamento vigenste sob rubrica *Sub-
venções Culturaiel s Recreativas e Esmolares" Codigo no-
ral 8.36.4. 

Arte e - Esta Lei entra:Item vigor na data de • 
sua publicai o revogadas as dispoolOes em contrario* 

LIA3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, tia 18 Dg JUNRC D. 1958. 

ENG* AORe LURENO A. GRACIA 
VICE-PREFEITO EM ~duo 
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